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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2004 
MULTA ISOLADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF 105 
A teor do regido pela Súmula CARF nº 105, até o período 2006 não cabem os 
lançamentos  de  multa  isolada  quando  concomitantemente  tenha  sido 
imputada multa de ofício. Lançamentos que se cancelam. 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.  
A  obrigação  tributária  principal  compreende  tributo  e  multa  de  ofício 
proporcional.  Sobre  o  crédito  tributário  constituído,  incluindo  a  multa  de 
ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar 
provimento parcial  ao  recurso voluntário para  exonerar os  lançamentos de multa  isolada por 
insuficiência no recolhimento de estimativas mensais de CSLL relativamente ao ano­calendário 
de  2004  no  montante  de  R$  7.829.084,68  e  MANTER  a  incidência  dos  juros  de  mora 
incidentes  sobre  a multa  de  ofício  aplicada  nas  demais  infrações  e  que  foram  restabelecidas 
pelo  Acórdão  nº  9101­002.289  da  CSRF  (fls.  698/758),  nos  termos  do  relatório  e  voto  que 
passam a integrar o presente julgado.  
. 

(assinado digitalmente) 
 
Paulo Mateus Ciccone – Presidente e Relator 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marco  Rogerio 
Borges,  Caio  Cesar  Nader  Quintella,  Sergio  Abelson  (Suplente  Convocado),  Leonardo  Luis 
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  19515.005605/2008-81  1402-003.259 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 13/06/2018 CSLL/MULTA ISOLADA  NESLIP S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Exonerado CARF Frederico Augusto Gomes de Alencar  2.0.4 14020032592018CARF1402ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2004
 MULTA ISOLADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF 105
 A teor do regido pela Súmula CARF nº 105, até o período 2006 não cabem os lançamentos de multa isolada quando concomitantemente tenha sido imputada multa de ofício. Lançamentos que se cancelam.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para exonerar os lançamentos de multa isolada por insuficiência no recolhimento de estimativas mensais de CSLL relativamente ao ano-calendário de 2004 no montante de R$ 7.829.084,68 e MANTER a incidência dos juros de mora incidentes sobre a multa de ofício aplicada nas demais infrações e que foram restabelecidas pelo Acórdão nº 9101-002.289 da CSRF (fls. 698/758), nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
 .
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Sergio Abelson (Suplente Convocado), Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Eduardo Morgado Rodrigues (Suplente Convocado) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de retorno dos autos em face de decisão exarada pela E. CSRF em 05/04/2016 (Ac. 9101-002.289 � fls. 698/758) que reformou, por voto de qualidade, decisão prolatada pela Turma a quo (a então 2ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Seção - sessão de 04/07/2012 - fls. 412/428) em relação ao mérito tratado nos autos e determinou o exame das matérias que deixaram de ser apreciadas no julgamento anterior, especificamente i) multa isolada sobre insuficiência de estimativa mensal, e, ii) juros de mora sobre multa de ofício.
A decisão foi assim ementada:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário:2004
RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. �TESE SUPERADA�. INEXISTÊNCIA DE DEFINIÇÃO.
Não há definição do que deve ser considerado �tese superada�, termo previsto no § 10 do art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009. Diante da subjetividade presente na interpretação desse termo, a existência de decisões reiteradas em determinado sentido, por si só, não inibe a interposição de Recurso Especial pleiteando a aplicação de posicionamento diverso, desde que cumpridos os demais pressupostos recursais.
LIMITES DA COISA JULGADA. CSLL. EFEITOS DO RESP. Nº 1.118.893/MG.
No que respeita à CSLL, ao se aplicar o REsp nº 1.118.893/MG decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob a sistemática dos chamados Recursos Repetitivos, de seguimento obrigatório pelos Conselheiros do CARF, a teor do disposto no art. 62, § 2º, do RICARF � Anexo II, quando da análise dos efeitos específicos da decisão transitada em julgado, há que se verificar os exatos termos dessa decisão, as normas que foram por ela cotejadas, a extensão precisa dos seus efeitos e a data da ocorrência dos fatos geradores a que se aplica. Verificado o descompasso entre a decisão que transitou em julgado e os efeitos do REsp nº 1.118.893/MG, descabe sua aplicação ao caso. Recurso Especial do Procurador Conhecido e Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, Recurso Especial da Fazenda Nacional conhecido por maioria de votos, vencidos os Conselheiros Luís Flávio Neto, Ronaldo Apelbaum (Suplente Convocado), Helio Eduardo de Paiva Araújo (Suplente Convocado) e Maria Teresa Martinez Lopez e, no mérito, dado provimento por voto de qualidade, com retorno dos auto à Turma a quo, vencidos os Conselheiros Luís Flávio Neto, Daniele Souto Rodrigues Amadio, Ronaldo Apelbaum (Suplente Convocado), Helio Eduardo de Paiva Araújo (Suplente Convocado) e Maria Teresa Martinez Lopez. O Conselheiro Luís Flávio Neto apresentará declaração de voto.
Naquilo que interessa, assim se pronunciou o voto vencedor do Conselheiro Marco Aurélio Pererira Valadão no Ac. supra (fls. 712):
�Em vista do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
Deve o presente processo retornar à instância a quo, a fim de que esta decida acerca da suposta inexigibilidade da exigência concomitante entre a multa isolada e a multa de ofício lançada conjuntamente com o montante principal da contribuição, e da pretensa ilegitimidade da exigência de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada, matérias constantes do recurso voluntário do contribuinte e não analisadas no julgamento anterior. Observa-se, por oportuno, que esta última matéria (juros de mora) foi objeto de preliminar de preclusão pela Fazenda Nacional, em contrarrazões àquele recurso voluntário�. (destaques acrescidos)
Com a extinção da 2ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Seção, ou autos foram redistribuídos a este relator.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.

















 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - � Relator
Já houve confirmação anterior da tempestividade do Recurso Voluntário, pelo que o recebo e dele conheço.
A discussão prende-se unicamente em verificar as matérias não tratadas na decisão da então 2ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Sejul, por ter decidido favoravelmente à contribuinte.
Posteriormente, com a reforma do R. decisum pela Câmara Superior, impende ver tais pontos:
 multa isolada sobre insuficiência de recolhimentos de estimativas mensais; e,
juros de mora sobre multa de ofício.
A acusação (TVF nº 02 � fls. 65/67) assentou que �o contribuinte acima identificado deixou de efetuar o recolhimento do CSLL, devido com base no balanço/balancete para fins de suspensão ou redução durante do ano calendário de 2004, tendo em vista a compensação a maior de IR FONTE sobre aplicações financeiras, conforme demonstrativo anexo ao presente Termo. Em decorrência do exposto acima, estamos procedendo ao lançamento de oficio da MULTA ISOLADA sobre a CSLL devido a titulo de estimativa mensal, não recolhido e nem declarado em DCTF�.
Mais, que, �Estando o contribuinte obrigado a pagar Contribuição Social sobre o lucro liquido com base no lucro real, poderia fazê-lo, calculando-o de duas formas:
a) Com base no lucro real apurado trimestralmente; ou
b) Com base em estimativas mensais, neste caso, obedecendo às regras do lucro presumido e, ao final do exercício apurar o saldo de imposto a pagar com base no lucro real anual, sendo-lhe ainda facultado, o direito de levantar balanço/balancete mensal, com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no Livro Diário, com a finalidade de suspender, reduzir ou dispensar-se do pagamento mensal do imposto. Esse foi o sistema adotado pelo Contribuinte.
Em virtude do que foi exposto acima, a exigência tributária está embasada nos Artigos 222 e 843 do RIR/99 c/c art. 44, § 1º , inciso IV, da Lei n° 9.430/96 alterado pelo art. 14 da Medida Provisória n° 351/07 c/c art. 106, inciso II, alínea "c" da Lei n° 5.172/66�.
A recorrente, já em 1ª Instância opôs-se aos lançamentos alegando sua ilegalidade, por concomitância com a multa de ofício e que não teriam sido obedecidos os ditames do artigo 9º, do PAF, que determina que �as multas isoladas aplicadas em razão de insuficiência de antecipações de IRPJ e CSL devem ser lançadas em auto de infração específico� (impugnação � fls. 131).
Quando da apreciação da impugnação pela DRJ/SP1, como houve provimento parcial em relação à infração principal (CSLL), foi igualmente exonerado parte dos lançamentos de multa isolada, mais especificamente reduzindo os lançamentos originais de R$ 23.611.948,18 (constantes do AI � fls. 72), para R$ 7.829.084,68, conforme acórdão da Turma de 1º Piso (fls. 222/262).
Paras melhor visualização, veja-se a conclusão do acórdão (fls.261):

Passo à analise da matéria.
DA MULTA ISOLADA POR INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS DE ESTIMATIVAS MENSAIS
A respeito de uma possível concomitância dos lançamentos de multas isoladas com a multa de ofício presente nos autos de infração, de minha parte sempre perfilei com os que entendem estar-se diante de imposições diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificações legais diferentes e motivações fáticas diferentes, ou seja, da leitura artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, com suas alterações, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiência de pagamento de estimativa, será exigida a multa isolada. 
Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com base no lucro real anual, o lançamento abrangerá também o valor do imposto, acompanhado de multa de ofício e juros, pois a determinação legal de imposição de tal penalidade, quando aplicada isoladamente, prescinde da apuração de lucro ou prejuízo no final do período anual, inexistindo, portanto, a cumulação de penalidades para uma mesma conduta, como argúem os contribuintes.
Em síntese, não tendo as referidas multas a mesma hipótese de incidência, nada há a barrar a imposição concomitante da multa isolada com a multa de ofício devida pela apuração e recolhimento a menor do imposto e contribuição devidos na apuração anual.
Posição plenamente avalizada a partir da nova redação do dispositivo em comento, estabelecida pela MP nº MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, onde fica clara a distinção:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (destaquei)

Registre-se, essa nova redação não impõe nova penalidade ou faz qualquer ampliação da base de cálculo da multa; simplesmente tornou mais clara a intenção do legislador.
Por pertinentes, faço minha as palavras do ilustre Conselheiro GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES deste CARF que, de forma precisa, analisou o tema no Acórdão nº 103-23.370, Sessão de 24/01/2008:
�Nada obstante, as regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3º:
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às temporárias, a cessação de sua vigência, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte�.
Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, que a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo, de modo que, sob esta ótica, a Fiscalização simplesmente aplicou norma abstrata plenamente vigente no mundo jurídico a caso concreto que se estampou.
Nessa linha, a evolução da jurisprudência, inclusive na CSRF, conforme recentes decisões, como a abaixo reproduzida:
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que "serão aplicadas as seguintes multas". A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo falar em impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário.
No caso em apreço, aplica-se a Súmula CARF nº 105 apenas para períodos anteriores à publicação da Medida Provisória nº 351, de 2007.
(Ac. 9101-003.307 - 1ª Turma - Sessão de 17/01/2018 - Relatora - Adriana Gomes Rêgo):
Dentro dessa linha de pensamento, não haveria como não validar, a princípio, os lançamentos perpetrados pelo Fisco.
Ocorre, porém, que os lançamentos referem-se ao ano-calendário de 2004 (AI � fls. 2/22) e nesse contexto, há que se observar os parâmetros da Súmula CARF nº 105, verbis:
Súmula CARF nº 105 : A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Dizendo mais claramente, após a edição da Súmula não há como chancelar lançamentos de multa isolada relativas aos anos-calendário anteriores a 2007.
Desse modo, neste item, DOU PROVIMENTO ao recurso voluntário para exonerar os lançamentos de multa isolada relativos ao ano-calendário de 2004 e ainda remanescentes após a decisão de 1º Instância.
DOS JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO
Embora os lançamentos de �multa isolada� tenham sido exonerados, ainda remanescem, após a decisão da E. CSRF, matérias infracionais envolvendo outros pontos dos lançamentos e com aplicação de multa de ofício.
Desse modo, como a recorrente repudia genericamente a incidência de juros de mora sobre �multa de ofício�, ainda que exonerados os valores de �multas isoladas�, permanecem as primeiras, impondo, portanto, apreciar o arguido pela contribuinte.
O reclamo da recorrente volta-se contra a possibilidade da imposição de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada no lançamento.
Pois bem, ressalvando, de plano, que a incidência de juros de mora à taxa Selic sobre a Multa de Ofício é questão superveniente ao presente lançamento, passa-se à sua apreciação, já que, inexoravelmente, tal acréscimo virá integrar o crédito tributário objeto de discussão.
Consoante dizer do art. 113 do Código Tributário Nacional � CTN, a obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, entendida esta como decorrente de obrigação tributária principal. E se referido crédito tributário (penalidade) não for pago integralmente no vencimento deve ser acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, aplicando-se a taxa de 1% ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 161, § 1º, do CTN):
�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.�(negrejou-se e grifou-se)
Assim, a cobrança de juros de mora sobre a penalidade pecuniária cabível encontra fundamento de validade no próprio CTN.
Por outro lado, só é plausível se falar na incidência de juros de mora pelo atraso no recolhimento quando o crédito tributário inadimplido sujeita-se a prazo de vencimento, o que ocorre com relação ao tributo, à contribuição e à multa de ofício, e não com a multa de mora, a menos que esta última seja exigida isoladamente, mediante lançamento de ofício.
Valendo-se da exceção legal contida no art. 161, § 1º, do CTN, a Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, dispôs que, a partir de 1º de abril de 1995, sobre os tributos e contribuições sociais não recolhidos no prazo de vencimento incidem juros de mora calculados à taxa Selic (art. 13):
Lei nº 9.065, de 1995:
Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995:
�Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de: 
I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;
(...).�
Seguindo-a, a Lei nº 9.430, de 1996, foi mais genérica, dispondo que os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições, com fato gerador ocorrido a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos no vencimento, serão acrescidos de juros de mora à taxa Selic (art. 61):
�Multas e Juros
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.�
Consistindo a multa de lançamento de ofício em débito para com a União, de natureza de obrigação tributária principal, correta a interpretação de que, sobre referida penalidade incidem juros à taxa Selic, a partir do seu vencimento.
Corroboram, ainda, a conclusão acima, as razões abaixo dispostas.
De fato, a mesma Lei nº 9.430, de 1996, reportando-se especificamente à multa de mora inadimplida, dispôs que sobre ela incidem juros de mora à taxa Selic, quando exigida de ofício, isolada ou conjuntamente (art. 43):
�Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente. 
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.�
Com efeito, como já ressaltado anteriormente, sobre a multa de mora não há de se cogitar na incidência de juros, pois referida penalidade pecuniária é desprovida de vencimento, exceto quando exigida mediante lançamento de ofício, como regula o dispositivo supra, momento o qual se impõe um prazo legal para o seu adimplemento.
Da mesma forma ocorre com relação aos juros. Estes não têm vencimento legal para o seu cumprimento, a menos que exigidos por meio de lançamento de ofício.
Resta claro, pelo dispositivo acima transcrito, que sobre a penalidade exigida de ofício incidem juros de mora à taxa Selic. 
No âmbito do Poder Judiciário, o Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, já legitimou a incidência dos juros sobre a totalidade do crédito tributário, aí incluída a multa de ofício. Veja-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.
AgRg no REsp 1.335.688-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/12/2012 - DJe 10/12/2012
Acresça-se que a matéria já está amplamente consolidada nesta Corte no âmbito das três turmas da CSRF:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. (Acórdão 9101-002.180, CSRF, 1ª Turma) 
 JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC.A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu inadimplemento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre a qual devem incidir os juros de mora à taxa Selic. (Acórdão 9202-003.821, CSRF 2ª Turma) 
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento, e de um por cento no mês de pagamento. (Acórdão 9303-003.385, CSRF, 3ª Turma). 
Assim, neste item, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo a incidência dos juros de mora sobre eventual multa de ofício que ainda possa remanescer.
Concluindo, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para exonerar os lançamentos de multa isolada por insuficiência no recolhimento de estimativas mensais de CSLL relativamente ao ano-calendário de 2004 no montante de R$ 7.829.084,68 e MANTER a incidência dos juros de mora incidentes sobre a multa de ofício aplicada nas demais infrações e que foram restabelecidas pelo Acórdão nº 9101-002.289 da CSRF (fls. 698/758).

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Pagano  Gonçalves,  Evandro  Correa  Dias,  Lucas  Bevilacqua  Cabianca  Vieira,  Eduardo 
Morgado Rodrigues (Suplente Convocado) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).  
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Relatório 

Trata­se de retorno dos autos em face de decisão exarada pela E. CSRF em 
05/04/2016  (Ac. 9101­002.289 –  fls.  698/758) que  reformou, por voto de qualidade, decisão 
prolatada pela Turma a quo (a então 2ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Seção ­ sessão de 04/07/2012 
­ fls. 412/428) em relação ao mérito tratado nos autos e determinou o exame das matérias que 
deixaram  de  ser  apreciadas  no  julgamento  anterior,  especificamente  i)  multa  isolada  sobre 
insuficiência de estimativa mensal, e, ii) juros de mora sobre multa de ofício. 

A decisão foi assim ementada: 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano­calendário:2004 
RECURSO  ESPECIAL.  ADMISSIBILIDADE.  “TESE 
SUPERADA”. INEXISTÊNCIA DE DEFINIÇÃO. 
Não há definição do que deve ser considerado “tese superada”, termo 
previsto  no  §  10  do  art.  67  do  Regimento  Interno  do  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (RI/CARF), aprovado pela Portaria 
MF nº 256, de 2009. Diante da subjetividade presente na interpretação 
desse  termo,  a  existência  de  decisões  reiteradas  em  determinado 
sentido,  por  si  só,  não  inibe  a  interposição  de  Recurso  Especial 
pleiteando  a  aplicação  de  posicionamento  diverso,  desde  que 
cumpridos os demais pressupostos recursais. 

LIMITES DA COISA  JULGADA.  CSLL.  EFEITOS DO  RESP.  Nº 
1.118.893/MG. 
No  que  respeita  à  CSLL,  ao  se  aplicar  o  REsp  nº  1.118.893/MG 
decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob a sistemática dos 
chamados  Recursos  Repetitivos,  de  seguimento  obrigatório  pelos 
Conselheiros do CARF, a teor do disposto no art. 62, § 2º, do RICARF 
–  Anexo  II,  quando  da  análise  dos  efeitos  específicos  da  decisão 
transitada  em  julgado,  há  que  se  verificar  os  exatos  termos  dessa 
decisão, as normas que foram por ela cotejadas, a extensão precisa dos 
seus efeitos e a data da ocorrência dos fatos geradores a que se aplica. 
Verificado o descompasso entre a decisão que transitou em julgado e 
os  efeitos do REsp nº 1.118.893/MG, descabe  sua aplicação ao caso. 
Recurso Especial do Procurador Conhecido e Provido. 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  Recurso  Especial  da  Fazenda 
Nacional  conhecido  por  maioria  de  votos,  vencidos  os  Conselheiros 
Luís  Flávio  Neto,  Ronaldo  Apelbaum  (Suplente  Convocado),  Helio 
Eduardo  de  Paiva  Araújo  (Suplente  Convocado)  e  Maria  Teresa 
Martinez Lopez e, no mérito, dado provimento por voto de qualidade, 
com  retorno  dos  auto  à Turma a  quo,  vencidos  os Conselheiros Luís 
Flávio  Neto,  Daniele  Souto  Rodrigues  Amadio,  Ronaldo  Apelbaum 
(Suplente  Convocado),  Helio  Eduardo  de  Paiva  Araújo  (Suplente 
Convocado)  e  Maria  Teresa  Martinez  Lopez.  O  Conselheiro  Luís 
Flávio Neto apresentará declaração de voto. 

Naquilo que interessa, assim se pronunciou o voto vencedor do Conselheiro 
Marco Aurélio Pererira Valadão no Ac. supra (fls. 712): 
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“Em vista do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial 
da Fazenda Nacional. 

Deve  o  presente  processo  retornar  à  instância  a  quo,  a  fim  de  que  esta 
decida acerca da suposta inexigibilidade da exigência concomitante entre 
a  multa  isolada  e  a  multa  de  ofício  lançada  conjuntamente  com  o 
montante  principal  da  contribuição,  e  da  pretensa  ilegitimidade  da 
exigência  de  juros  de  mora  sobre  a  multa  de  ofício  aplicada,  matérias 
constantes  do  recurso  voluntário  do  contribuinte  e  não  analisadas  no 
julgamento  anterior.  Observa­se,  por  oportuno,  que  esta  última  matéria 
(juros  de  mora)  foi  objeto  de  preliminar  de  preclusão  pela  Fazenda 
Nacional,  em  contrarrazões  àquele  recurso  voluntário”.  (destaques 
acrescidos) 

Com  a  extinção  da  2ª  Turma  da  1ª  Câmara  da  1ª  Seção,  ou  autos  foram 
redistribuídos a este relator. 

É o relatório do essencial, em apertada síntese. 
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Voto            

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone ­ – Relator 

Já  houve  confirmação  anterior  da  tempestividade  do  Recurso  Voluntário, 
pelo que o recebo e dele conheço. 

A discussão prende­se unicamente em verificar as matérias não  tratadas na 
decisão  da  então  2ª  Turma  da  1ª  Câmara  da  1ª  Sejul,  por  ter  decidido  favoravelmente  à 
contribuinte. 

Posteriormente,  com  a  reforma  do  R.  decisum  pela  Câmara  Superior, 
impende ver tais pontos: 

1.   multa  isolada  sobre  insuficiência  de  recolhimentos  de  estimativas 
mensais; e, 

2.  juros de mora sobre multa de ofício. 

A  acusação  (TVF  nº  02  –  fls.  65/67)  assentou  que  “o  contribuinte  acima 
identificado deixou de efetuar o recolhimento do CSLL, devido com base no balanço/balancete para 
fins de suspensão ou redução durante do ano calendário de 2004,  tendo em vista a compensação a 
maior de IR FONTE sobre aplicações financeiras, conforme demonstrativo anexo ao presente Termo. 
Em decorrência do exposto acima, estamos procedendo ao lançamento de oficio da MULTA ISOLADA 
sobre a CSLL devido a titulo de estimativa mensal, não recolhido e nem declarado em DCTF”. 

Mais, que, “Estando o contribuinte obrigado a pagar Contribuição Social sobre o 
lucro liquido com base no lucro real, poderia fazê­lo, calculando­o de duas formas: 

a) Com base no lucro real apurado trimestralmente; ou 

b) Com base  em estimativas mensais,  neste caso, obedecendo às  regras do  lucro 
presumido e, ao final do exercício apurar o saldo de imposto a pagar com base no lucro real anual, 
sendo­lhe ainda facultado, o direito de levantar balanço/balancete mensal, com observância das leis 
comerciais  e  fiscais  e  transcritos  no  Livro  Diário,  com  a  finalidade  de  suspender,  reduzir  ou 
dispensar­se do pagamento mensal do imposto. Esse foi o sistema adotado pelo Contribuinte. 

Em  virtude  do  que  foi  exposto  acima,  a  exigência  tributária  está  embasada  nos 
Artigos 222 e 843 do RIR/99 c/c art. 44, § 1º , inciso IV, da Lei n° 9.430/96 alterado pelo art. 14 da 
Medida Provisória n° 351/07 c/c art. 106, inciso II, alínea "c" da Lei n° 5.172/66”. 

A  recorrente,  já  em  1ª  Instância  opôs­se  aos  lançamentos  alegando  sua 
ilegalidade,  por  concomitância  com  a multa  de  ofício  e  que  não  teriam  sido  obedecidos  os 
ditames  do  artigo  9º,  do  PAF,  que  determina  que  “as  multas  isoladas  aplicadas  em  razão  de 
insuficiência  de  antecipações  de  IRPJ  e  CSL  devem  ser  lançadas  em  auto  de  infração  específico” 
(impugnação – fls. 131). 

Quando  da  apreciação  da  impugnação  pela  DRJ/SP1,  como  houve 
provimento  parcial  em  relação  à  infração  principal  (CSLL),  foi  igualmente  exonerado  parte 
dos  lançamentos de multa  isolada, mais especificamente reduzindo os  lançamentos originais 
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de R$ 23.611.948,18 (constantes do AI – fls. 72), para R$ 7.829.084,68, conforme acórdão da 
Turma de 1º Piso (fls. 222/262). 

Paras melhor visualização, veja­se a conclusão do acórdão (fls.261): 

 

Passo à analise da matéria. 

DA  MULTA  ISOLADA  POR  INSUFICIÊNCIA  DE  RECOLHIMENTOS  DE 
ESTIMATIVAS MENSAIS 

A  respeito  de  uma  possível  concomitância  dos  lançamentos  de  multas 
isoladas com a multa de ofício presente nos autos de infração, de minha parte sempre perfilei 
com os que entendem estar­se diante de imposições diferentes, com fatos geradores diferentes, 
tipificações legais diferentes e motivações fáticas diferentes, ou seja, da  leitura artigo 44, da 
Lei  nº  9.430/1996,  com  suas  alterações,  infere­se  que,  uma  vez  constatada  falta  ou 
insuficiência de pagamento de estimativa, será exigida a multa isolada.  

Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com 
base no lucro real anual, o lançamento abrangerá também o valor do imposto, acompanhado 
de multa de ofício e juros, pois a determinação legal de imposição de tal penalidade, quando 
aplicada isoladamente, prescinde da apuração de lucro ou prejuízo no final do período anual, 
inexistindo, portanto, a cumulação de penalidades para uma mesma conduta, como argúem os 
contribuintes. 

Em síntese, não  tendo as  referidas multas a mesma hipótese de  incidência, 
nada há a barrar a imposição concomitante da multa isolada com a multa de ofício devida pela 
apuração e recolhimento a menor do imposto e contribuição devidos na apuração anual. 
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Posição  plenamente  avalizada  a  partir  da  nova  redação  do  dispositivo  em 
comento, estabelecida pela MP nº MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, onde fica clara a distinção: 

Art.  44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas 
as seguintes multas: 

(...) 

II  ­  de  50%  (cinqüenta  por  cento),  exigida  isoladamente, 
sobre o valor do pagamento mensal: 

(...) 

b) na  forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, 
ainda  que  tenha  sido  apurado  prejuízo  fiscal  ou  base  de 
cálculo  negativa  para  a  contribuição  social  sobre  o  lucro 
líquido, no ano­calendário correspondente, no caso de pessoa 
jurídica. (destaquei) 

 
Registre­se, essa nova redação não impõe nova penalidade ou faz qualquer 

ampliação  da  base  de  cálculo  da  multa;  simplesmente  tornou  mais  clara  a  intenção  do 
legislador. 

Por  pertinentes,  faço  minha  as  palavras  do  ilustre  Conselheiro 
GUILHERME  ADOLFO  DOS  SANTOS  MENDES  deste  CARF  que,  de  forma  precisa, 
analisou o tema no Acórdão nº 103­23.370, Sessão de 24/01/2008: 

“Nada  obstante,  as  regras  sancionatórias  são  em  múltiplos  aspectos 
totalmente  diferentes  das  normas  de  imposição  tributária,  a  começar 
pela  circunstância  essencial  de  que  o  antecedente  das  primeiras  é 
composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se 
trata de conduta lícita. 

Dessarte,  em  múltiplas  facetas  o  regime  das  sanções  pelo 
descumprimento de obrigações  tributárias mais  se aproxima do penal 
que do tributário. 

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da 
pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL. 

A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição 
da  norma  punitiva,  inibe­se  o  comportamento  da  coletividade  de 
cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao 
infrator para que ele não mais cometa o delito. 

É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao 
contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não 
mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela 
deixa de cumprir as funções preventivas. 

Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de 
deveres provisórios ou excepcionais. 
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Hector  Villegas,  (em  Direito  Penal  Tributário.  São  Paulo,  Resenha 
Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da 
Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às 
leis temporárias e excepcionais. 

No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas 
décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no 
caso, o art. 3º: 

Art.  3º  A  lei  excepcional  ou  temporária,  embora  decorrido  o 
período  de  sua  duração  ou  cessadas  as  circunstâncias  que  a 
determinaram, aplica­se ao fato praticado durante sua vigência. 

O  legislador  penal  impediu  expressamente  a  retroatividade  benigna 
nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de 
prevenção. Explico e exemplifico. 

Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às 
temporárias,  a  cessação  de  sua  vigência,  a  exclusão  da  punição 
implicaria  a  perda  de  eficácia  de  suas  determinações,  uma  vez  que 
todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. 
É  o  caso  de  uma  lei  que  impõe  a  punição  pelo  descumprimento  de 
tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, 
aqueles  que  o  descumpriram  não  fossem  punidos  e  eles  tivessem  a 
garantia prévia disso, por que então cumprir a  lei no período em que 
estava vigente? 

Ora,  essa  situação  já  regrada  pela  nossa  codificação  penal  é 
absolutamente  análoga  à  questão  ora  sob  exame,  pois,  apesar  de  a 
regra  que  estabelece  o  dever  de  antecipar  não  ser  temporária,  cada 
dever  individualmente considerado é provisório e diverso do dever de 
recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte”. 

Aduza­se  ainda,  mesmo  abstraindo  questões  conceituais  envolvendo 
aspectos  do  direito  penal,  que  a  Lei  nº  9.430/96,  ao  instituir  a  multa  isolada  sobre 
irregularidades  no  recolhimento  do  tributo  devido  a  título  de  estimativas,  não  estabeleceu 
qualquer  limitação  quanto  à  imputação  dessa  penalidade  juntamente  com  a  multa 
exigida  em  conjunto  com  o  tributo,  de  modo  que,  sob  esta  ótica,  a  Fiscalização 
simplesmente  aplicou  norma  abstrata  plenamente  vigente  no  mundo  jurídico  a  caso 
concreto que se estampou. 

Nessa  linha,  a  evolução  da  jurisprudência,  inclusive  na  CSRF,  conforme 
recentes decisões, como a abaixo reproduzida: 

MULTA  ISOLADA  POR  FALTA  DE  RECOLHIMENTO  DE 
ESTIMATIVAS  MENSAIS.  CONCOMITÂNCIA  COM  A 
MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE. 
A  alteração  legislativa  promovida  pela  Medida  Provisória  nº 
351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a 
possibilidade  de  aplicação  de  duas  penalidades  em  caso  de 
lançamento  de  ofício  frente  a  sujeito  passivo  optante  pela 
apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta 
e  impositiva  ao  firmar  que  "serão  aplicadas  as  seguintes 
multas".  A  lei  ainda  estabelece  a  exigência  isolada  da  multa 
sobre  o  valor  do  pagamento  mensal  ainda  que  tenha  sido 
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apurado  prejuízo  fiscal  ou  base  negativa  no  ano­calendário 
correspondente,  não  havendo  falar  em  impossibilidade  de 
imposição da multa após o encerramento do ano­calendário. 
No  caso  em apreço,  aplica­se a  Súmula CARF nº  105  apenas 
para períodos anteriores à publicação da Medida Provisória nº 
351, de 2007. 
(Ac.  9101­003.307  ­  1ª  Turma  ­  Sessão  de  17/01/2018  ­ 
Relatora ­ Adriana Gomes Rêgo): 

Dentro  dessa  linha  de  pensamento,  não  haveria  como  não  validar,  a 
princípio, os lançamentos perpetrados pelo Fisco. 

Ocorre,  porém,  que  os  lançamentos  referem­se  ao  ano­calendário  de  2004 
(AI – fls. 2/22) e nesse contexto, há que se observar os parâmetros da Súmula CARF nº 105, 
verbis: 

Súmula  CARF  nº  105  :  A  multa  isolada  por  falta  de 
recolhimento  de  estimativas,  lançada  com  fundamento  no  art. 
44  §  1º,  inciso  IV  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  não  pode  ser 
exigida  ao  mesmo  tempo  da  multa  de  ofício  por  falta  de 
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo 
subsistir a multa de ofício. 

Dizendo mais claramente, após a edição da Súmula não há como chancelar 
lançamentos de multa isolada relativas aos anos­calendário anteriores a 2007. 

Desse  modo,  neste  item,  DOU  PROVIMENTO  ao  recurso  voluntário 
para  exonerar  os  lançamentos  de multa  isolada  relativos  ao  ano­calendário  de  2004  e 
ainda remanescentes após a decisão de 1º Instância. 

DOS JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO 

Embora os  lançamentos de “multa  isolada”  tenham sido exonerados, ainda 
remanescem, após a decisão da E. CSRF, matérias infracionais envolvendo outros pontos dos 
lançamentos e com aplicação de multa de ofício. 

Desse modo, como a recorrente repudia genericamente a incidência de juros 
de  mora  sobre  “multa  de  ofício”,  ainda  que  exonerados  os  valores  de  “multas  isoladas”, 
permanecem as primeiras, impondo, portanto, apreciar o arguido pela contribuinte. 

O  reclamo  da  recorrente  volta­se  contra  a  possibilidade  da  imposição  de 
juros de mora sobre a multa de ofício aplicada no lançamento. 

Pois bem,  ressalvando, de plano, que a  incidência de  juros de mora à  taxa 
Selic sobre a Multa de Ofício é questão superveniente ao presente lançamento, passa­se à sua 
apreciação, já que, inexoravelmente, tal acréscimo virá integrar o crédito tributário objeto de 
discussão. 

Consoante  dizer  do  art.  113  do  Código  Tributário  Nacional  –  CTN,  a 
obrigação  tributária  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato  gerador  e  tem  por  objeto  o 
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, entendida esta como decorrente de obrigação 
tributária principal. E se referido crédito tributário (penalidade) não for pago integralmente no 
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vencimento deve ser acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, 
aplicando­se a taxa de 1% ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso  (art. 161, § 1º, do 
CTN): 

“Art.  161.  O  crédito  não  integralmente 
pago no vencimento é acrescido de juros de mora, 
seja qual  for o motivo determinante da  falta,  sem 
prejuízo da  imposição das penalidades  cabíveis e 
da  aplicação  de  quaisquer  medidas  de  garantia 
previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§  1º  Se  a  lei  não  dispuser  de  modo 
diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 
um por cento ao mês. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica 
na pendência de consulta  formulada pelo devedor 
dentro  do  prazo  legal  para  pagamento  do 
crédito.”(negrejou­se e grifou­se) 

Assim,  a  cobrança de  juros de mora  sobre  a penalidade pecuniária  cabível 
encontra fundamento de validade no próprio CTN. 

Por outro  lado,  só é plausível  se  falar na  incidência de  juros de mora pelo 
atraso  no  recolhimento  quando  o  crédito  tributário  inadimplido  sujeita­se  a  prazo  de 
vencimento, o que ocorre com relação ao tributo, à contribuição e à multa de ofício, e não com 
a multa de mora, a menos que esta última seja exigida isoladamente, mediante lançamento de 
ofício. 

Valendo­se  da  exceção  legal  contida  no  art.  161,  §  1º,  do  CTN,  a  Lei  nº 
9.065, de 20 de junho de 1995, dispôs que, a partir de 1º de abril de 1995, sobre os tributos e 
contribuições  sociais  não  recolhidos  no  prazo  de  vencimento  incidem  juros  de  mora 
calculados à taxa Selic (art. 13): 

Lei nº 9.065, de 1995: 

Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, 
os  juros  de  que  tratam  a  alínea  c  do  parágrafo 
único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro 
de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da 
Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84,  inciso  I,  e o art. 
91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 
1995,  serão  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  ­ 
SELIC  para  títulos  federais,  acumulada 
mensalmente. 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995: 

“Art.  84.  Os  tributos  e  contribuições 
sociais  arrecadados  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a 
partir  de  1º  de  janeiro  de  1995,  não  pagos  nos 
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prazos  previstos  na  legislação  tributária  serão 
acrescidos de:  

I  ­  juros  de  mora,  equivalentes  à  taxa 
média  mensal  de  captação  do  Tesouro  Nacional 
relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna; 

(...).” 

Seguindo­a,  a  Lei  nº  9.430,  de  1996,  foi  mais  genérica,  dispondo  que  os 
débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições, com fato gerador ocorrido a 
partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos no vencimento, serão acrescidos de juros de mora à 
taxa Selic (art. 61): 

“Multas e Juros 

Art.  61. Os  débitos  para  com  a  União, 
decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos  fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de 
janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 
legislação específica, serão acrescidos de multa de 
mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos 
por cento, por dia de atraso.  

§ 1º A multa de que trata este artigo será 
calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao 
do  vencimento  do  prazo  previsto  para  o 
pagamento do tributo ou da contribuição até o dia 
em que ocorrer o seu pagamento.  

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado 
fica limitado a vinte por cento.  

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este 
artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a 
que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro 
dia  do  mês  subseqüente  ao  vencimento  do  prazo 
até o mês anterior ao do pagamento  e de um por 
cento no mês de pagamento.” 

Consistindo a multa de lançamento de ofício em débito para com a União, de 
natureza  de  obrigação  tributária  principal,  correta  a  interpretação  de  que,  sobre  referida 
penalidade incidem juros à taxa Selic, a partir do seu vencimento. 

Corroboram, ainda, a conclusão acima, as razões abaixo dispostas. 

De  fato,  a mesma  Lei  nº  9.430,  de  1996,  reportando­se  especificamente  à 
multa de mora inadimplida, dispôs que sobre ela incidem juros de mora à taxa Selic, quando 
exigida de ofício, isolada ou conjuntamente (art. 43): 

“Art.  43.  Poderá  ser  formalizada 
exigência  de  crédito  tributário  correspondente 
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada 
ou conjuntamente.  
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Parágrafo  único.  Sobre  o  crédito 
constituído  na  forma  deste  artigo,  não  pago  no 
respectivo  vencimento,  incidirão  juros  de  mora, 
calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, 
a  partir  do  primeiro  dia  do  mês  subseqüente  ao 
vencimento  do  prazo  até  o  mês  anterior  ao  do 
pagamento  e  de  um  por  cento  no  mês  de 
pagamento.” 

Com efeito, como já ressaltado anteriormente, sobre a multa de mora não há 
de  se  cogitar  na  incidência  de  juros,  pois  referida  penalidade  pecuniária  é  desprovida  de 
vencimento, exceto quando exigida mediante lançamento de ofício, como regula o dispositivo 
supra, momento o qual se impõe um prazo legal para o seu adimplemento. 

Da mesma  forma ocorre com relação aos  juros. Estes não  têm vencimento 
legal para o seu cumprimento, a menos que exigidos por meio de lançamento de ofício. 

Resta claro, pelo dispositivo acima transcrito, que sobre a penalidade exigida 
de ofício incidem juros de mora à taxa Selic.  

No âmbito do Poder Judiciário, o Superior Tribunal de Justiça, em recente 
decisão, já legitimou a incidência dos juros sobre a totalidade do crédito tributário, aí incluída a multa 
de ofício. Veja­se: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS  TURMA QUE 
COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira 
Seção  do  STJ  no  sentido  de  que:  "É  legítima  a  incidência  de 
juros  de  mora  sobre  multa  fiscal  punitiva,  a  qual  integra  o 
crédito  tributário."  (REsp  1.129.990/PR,  Rel.  Min.  Castro 
Meira, DJ  de  14/9/2009). De  igual  modo:  REsp  834.681/MG, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 

AgRg  no  REsp  1.335.688­PR,  Rel. Min.  Benedito  Gonçalves, 
julgado em 4/12/2012 ­ DJe 10/12/2012 

Acresça­se  que  a  matéria  já  está  amplamente  consolidada  nesta  Corte  no 
âmbito das três turmas da CSRF: 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação 
tributária  principal  compreende  tributo  e  multa  de  ofício 
proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a 
multa  de  ofício,  incidem  juros  de  mora,  devidos  à  taxa  Selic. 
(Acórdão 9101­002.180, CSRF, 1ª Turma)  

 JUROS MORATÓRIOS  INCIDENTES  SOBRE  A MULTA DE 
OFÍCIO.  TAXA  SELIC.A  obrigação  tributária  principal  surge 
com  a  ocorrência  do  fato  gerador  e  tem  por  objeto  tanto  o 
pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente 
do  seu  inadimplemento,  incluindo  a  multa  de  oficio 
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proporcional.  O  crédito  tributário  corresponde  a  toda  a 
obrigação  tributária  principal,  incluindo  a  multa  de  oficio 
proporcional,  sobre  a  qual  devem  incidir  os  juros  de  mora  à 
taxa Selic. (Acórdão 9202­003.821, CSRF 2ª Turma)  

JUROS  DE  MORA  SOBRE  MULTA  DE  OFÍCIO. 
INCIDÊNCIA.O crédito tributário, quer se refira a tributo quer 
seja  relativo  à  penalidade pecuniária,  não  pago  no  respectivo 
vencimento,  está  sujeito  à  incidência  de  juros  de  mora, 
calculado  à  taxa  Selic  até  o mês  anterior ao  pagamento,  e  de 
um  por  cento  no mês  de  pagamento.  (Acórdão  9303­003.385, 
CSRF, 3ª Turma).  

Assim,  neste  item,  NEGO  PROVIMENTO  ao  Recurso  Voluntário, 
mantendo a  incidência dos  juros de mora  sobre eventual multa de ofício que ainda possa 
remanescer. 

Concluindo, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso 
voluntário  para  exonerar  os  lançamentos  de  multa  isolada  por  insuficiência  no 
recolhimento de estimativas mensais de CSLL relativamente ao ano­calendário de 2004 
no montante de R$ 7.829.084,68 e MANTER a  incidência dos  juros de mora  incidentes 
sobre  a  multa  de  ofício  aplicada  nas  demais  infrações  e  que  foram  restabelecidas  pelo 
Acórdão nº 9101­002.289 da CSRF (fls. 698/758). 

 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Paulo Mateus Ciccone 
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